
secretaria@pontenova.mg.leg.br 

De: Nao Responda <no-reply@interlegis.leg.br> 
Enviado em: sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 10:46 
Para:  
Assunto: Consulta Pública PLC 4044/2023 

Nome (não obrigatório): 
Elisângela 

E-mail (não obrigatório): 

Telefone (não obrigatório): 
Comentários, observações e/ou sugestões a respeito do PLC n° 4.044/2023: 

O PL repete um vício reproduzido pelas últimas gestões, que impede a valorização do professor e provoca o 
desinteresse e desmotivação em seguir a carreira. Observando os quadros de vencimentos das classes, 
percebemos que os índices de progressão na carreira não são os mesmos. Assim como o piso inicial da 
carreira. O piso inicial para professor com formação em nível superior é de R$ 2841,18 e para carreira de 
especialista é de R$3951,58. A diferença cumulativa de graus para professor também está muito aquém da 
classe de especialista. Como falar em valorização dissociada de remuneração justa? O estabelecimento de 
planos de carreira para os docentes e profissionais de suporte é uma das iniciativas que ajudam a melhorar 
o cenário no Brasil de baixa atratividade da carreira de docente. Mantendo os índices tão diferentes, o 
projeto poderá provocar o efeito contrário ao que se propõe: desmotivar a permanência na docência e não 
incentivar a formação acadêmica. 
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